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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

                         

DECRETO Nº 2.978/2017, DE  10 DE OUTUBRO DE 2017

DESIGNA  COMISSÃO  ORGANIZADORA  DO  PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO Nº 02/2017.

 
GENIR LOLI,  Prefeito do Município  de  Lindóia  do
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A

Art.  1º -  Fica  designada  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Público  nº
02/2017, conforme Edital, composta pelos seguintes membros:

I – Joana Caroline Spricigo - Presidente 
II – Ivanete Zuanazzi
III – Elisangela Balbinoto Vicente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

GENIR LOLI
Prefeito 

Registra-se e Publica-se
Em, 10  de  Outubro de  2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

Rua Tamandaré, 98 – Centro – Fone/Fax (0x49) 3446-1177 – E-mail: rh@lindoiadosul.sc.gov.br CEP 89735-000 – Lindóia do Sul – SC


	DECRETO Nº 2.978/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
	Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
	Registra-se e Publica-se
	Sandra Regina Zuanazzi



